
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

PORTARIA N° 62, de 2 de junho de 2020. 

Declara ponto facultativo no expediente 
da Câmara Municipal. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem disposições regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica declarado ponto facultativo no expediente da Câmara 
Municipal no dia 12 de junho de 2020. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente, 2 de junho de 2020. 

ANTONIO Z(510 
Presidente da Câmara Municipal 
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